
 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE 
16º LEGISLATURA – 1º BIÊNIO – 2021 – 2022 
HUMANIDADE E IGUALDADE 

 

 6ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 16ª 
LEGISLATURA. REALIZADA CONFORME RESOLUÇÃO N° 046 e 047/2020. 
(PREVENÇÃO DE CONTÁGIO COVID-19). 

24/02/2022 
 

1. PEQUENO EXPEDIENTE: duração máxima de 40(minutos) Resolução nº 034/2018.   
   
LEITURA DO EXPEDIENTE 

 PROJETO DE LEI Nº.013/20200, de autoria da Vereadora Clenilda Chaves Aprígio, que 
concede Título de Cidadão ao Senhor MAICON CAVALCANTE GOMES; 

 PROJETO DE LEI Nº.014/20200, de autoria da Vereadora Clenilda Chaves Aprígio, que 
concede Título de Cidadão ao Senhor KEBER KENNEDY MAIA DE ANDRADE; 

 PROJETO DE LEI Nº.015/20200, de autoria da Vereadora Clenilda Chaves Aprígio, que 
concede Título de Cidadão ao Senhor MAURÍCIO BRUNO OLIVEIRA RIBEIRO; 

 MENSAGEM Nº 009/2022 - PROJETO DE LEI Nº 016/2021, de autoria do Poder Executivo, 
que dispõe sobre alterações na estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de 
Tabuleiro do Norte, e dá outras providências 

 INDICAÇÃO Nº 018/2022, de autoria da Vereadora Maria de Lourdes Freire Maia Lima, vem 
requerer Senhor Prefeito Municipal Rildson Rabelo Vasconcelos, que viabilize junto a 
Secretaria competente, providenciar a restauração do calçadão da Avenida Ziltamir Chaves, 
no trecho que dá acesso à Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Tabuleiro 
do Norte, como também providenciar a sinalização que dá acesso à Escola Primeiros Passos, 
nesta cidade; Salienta a Vereadora, da importância de restaurar o calçadão, tendo em vista 
o grande número de pessoas que praticam caminhadas naquele trajeto; como também se 
faz necessário implantar uma sinalização em frente à Escola, pois é notório o fluxo de 
veículos naquela Avenida, trazendo preocupações aos pais que conduzem e recolhem seus 
filhos na referida Escola; 

 INDICAÇÃO Nº 019/2022, de autoria do Vereador Francisco Edivan Gurgel da Costa, vem, 
requerer da Presidente da Câmara, que envie ofício ao Prefeito Municipal, solicitando que 
seja realizado o serviço de pavimentação da Rua Lucinda Gadelha, no Bairro José Mendes; 

 INDICAÇÃO Nº 020/2022, de autoria do Vereador Francisco Edivan Gurgel da Costa, vem, 
requerer da Presidente da Câmara, que envie ofício ao Prefeito Municipal, solicitando a 
construção de uma academia ao ar livre na comunidade da Cabeça da Ladeira, zona rural 
desse município; 

 INDICAÇÃO Nº 021/2022, de autoria do Vereador Francisco Edivan Gurgel da Costa vem, 
no, requerer da Presidente da Câmara, que envie oficio ao Senhor Prefeito Municipal, 
solicitando a possibilidade de implantação de uma areninha na comunidade da Cabeça da 
Ladeira, zona rural desse município. 
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 CORRESPONDÊNCIAS ENCAMINHADAS: 
 Nº 015/2022, enviado ao Senhor Prefeito de Tabuleiro do Norte, Dr. Rildson Rabelo 

Vasconcelos, encaminhando solicitações. 
 
CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: 

 Nº 006/2022, recebido da Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de 
Tabuleiro do Norte – Hospital Celestina colares, encaminhando cópias da Prestação de 
contas referente ao mês de janeiro de 2022. 

 Nº 018/2022, recebido da Secretaria de Administração, encaminhando leis municipais 
sancionadas. 

 Ofícios recebidos das Secretarias municipais, encaminhando balancetes mensais do 
mês de Janeiro de 2022 

 
TRIBUNA POPULAR:  
Pessoa Física: (10 min.): 
Senhora Luciana Rodrigues Magalhães Soares. Assunto: Agradecer doação à ONG e falar sobre a 
situação da Causa Animal no município de Tabuleiro do Norte. 
 

2. GRANDE EXPEDIENTE: Espaço concedido a Secretários ou similar. Poderá ser indagado pelos 
Vereadores. Limite de tempo: 20 minutos (Resolução nº 050/2021).  
 
ENTREGA DO TÍTULO DE CIDADÃO TABULEIRENSE AO SENHOR DR. FRANCISCO RONNEY 
BOUTALA LOPES BARBOSA, Autoria: Maria de Lourdes Freire Maia Lima. Lei Municipal 
Nº2061 de 19/11/2021. 

 
Fala do Vereador: Limite de tempo: 20 minutos cada, sorteio eletrônico ou similar 
(Resolução nº 034/2018 e 36 e Resolução nº 050, de 14 de maio de 2021). 

3. EXPLICAÇÃO PESSOAL DOS VEREADORES: Limite de tempo: 05 minutos cada, (Art. 145, 
Resolução n° 010/2008 e Resolução n° 037/2019). 

4. ORDEM DO DIA:  

 Única discussão e votação do PROJETO Nº 009/2022, de autoria do Vereador José Damião 
Freitas Maia, que Denomina Quadra de Esportes VEREADOR CARLITO VANDÍLSON XAVIER 
LIMA, na comunidade de Saco Verde, na forma que indica; 

 1ª discussão e votação do PROJETO DE LEI Nº 008/2022, de autoria do Poder Executivo, que 
autoriza o Chefe do Executivo municipal a delegar as ações e serviços de saneamento básico 
em localidades rurais ou de pequeno porte do município de Tabuleiro do Norte/Ceará para 
o Sistema Integrado de Saneamento Rural da Bacia Hidrográfica do Médio Jaguaribe – SISAR 
BMJ, e suas associações filiadas e dá outras providências. 

 Aniversariantes de fevereiro de 2022, funcionários:  

15/02 - Marcos Henrique de Lima 
25/02 - Marcelo Rebouças Pinheiro 


